
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6117, de 22 de abril de 2026.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA.

FORNACIARI, no cargo em Comissão de Coordenadora de Diagnóstico Social, lotada naSecretaria Municipal de Assistência Social é Cidadania, do Quadro de Pessoal da PrefeituraMunicipal de Marilândia, a partir de 23 de abril de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 22 de abril de 2026.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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